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coNsideraNdo o processo n° 2021/617267, de 9 de junho de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de caPaNeMa/Pa, no período de 10 a 11/06/2021.

servidor objetivo

elissaNdro goMes de farias, cPf 832.410.274-49, matrícula  
funcional  nº 5946370/ 1, ocupante do cargo de assessor admi-

nistrativo iii, lotado na diretoria de gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial da gover-
nadoria, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 10 de junho de 2021.
lUciaNa biteNcoUrt soares
coordenadora de relações governamentais

Protocolo: 666008

féRiAS
.

PoRtARiA N°. 391/2021-cRG, de 10 de Junho de 2021.
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccg, publicado 
no doe nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNsideraNdo o Processo Nº. 2021/624466, de 10/06/2021;
resolve:
coNceder, 15 (qUiNze) dias de férias regulamentares, a servidora tHais 
cristiNa da silva gasPar, id. funcional nº. 73504227/2, para gozo no 
período de 05/07/2021 a 19/07/2021, interrompidas através da Portaria 
nº. 2.298/2020, publicada no doe nº. 34.390, de 29/10/2020, referente 
ao período aquisitivo 2019/2020.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria, 10 de junho de 2021.
lUciaNa biteNcoUrt soares
coordenadora de relações governamentais

Protocolo: 666048

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 051/2021 – 
cMG, DE 10 DE JuNHo DE 2021

o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, no uso de 
suas atribuições legais,
coNsideraNdo as informações constantes nos Processos nº 2020/802459, 
2020/802452, 2020/802446, 2021/617860 e 2021/621281;
resolve:
i – conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 
2020/2021, no período de 15 a 29/07/2021, ao sd PM rg 41880 jonas 
vilhena cardoso.
ii - conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao bi-
ênio 2020/2021, no período de 01/07 a 30/07/2021, aos militares: cel 
qoPM rg 13827 Marco antonio sirotheau corrêa rodrigues, teN cel PM 
rg 29208 antonio Maria albuquerque Monteiro junior, sUb teN PM r/r rg 
13099 Humberto dias da silva, 2º sgt PM rg 14843 jayme Menezes da 
silva de lima, 2º sgt PM rg 23172 silas josé Monteiro cardoso e cb PM 
rg 38867 aldo vandamme silva Pessoa.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 10 de jUNHo de 2021.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 666001
PoRtARiA Nº 052/2021 – cMG, DE 10 DE JuNHo DE 2021
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, no uso de 
suas atribuições legais, e
coNsideraNdo as informações constantes nos Processos nº 2020/802451 
e 2020/877573;
resolve:
i – conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 
2020/2021, aos servidores jacqueline do socorro fontes bentes, Mf nº 
5009049/1 e Marcelo cavalcante Melo amaral, Mf nº 6403414/1, respec-
tivamente nos períodos de 05/07/2021 a 04/08/2021 e 01 a 30/07/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa Militar da goverNadoria do estado, 10 de jUNHo de 2021.
osMar vieira da costa júNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 666003

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 277/2021-PGE.G., de 07 de junho de 2021
o Procurador-geral do estado, no uso das suas atribuições legais,
coNsideraNdo os termos do expediente de 31.05.2021, oriundo da 
Presidente do Pad instaurado pela Portaria Nº 124/2020-Pge.g., 
de 12.03.2020, publicada no doe 34142 de 16.03.2020, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNsideraNdo que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção; e
coNsideraNdo que por conta da pandemia mundial causada pelo corona 
vírus, os prazos dos processos administrativos disciplinares na adminis-
tração Pública estadual foram suspensos pelo decreto estadual nº 800, de 
31.05.2020 em alguns períodos.
resolve:
i- redesigNar, a comissão composta pelos servidores camila farinha 
velasco dos santos cavalcante, identidade funcional nº 5902999/2 (pre-
sidente); alessandra Maria Mendonça de oliveira, identidade funcional nº 
54183008/2 (membro titular), edson guilherme lamarão correa, identi-
dade funcional nº 3082962/1 (membro titular); guiomarlene lopes cas-
tro, identidade funcional nº 353132/1 (membro suplente) e gabriela rosa, 
identidade funcional nº 54197038/4 (membro suplente), em face do Pro-
cesso administrativo disciplinar de i. de M. c., auxiliar de administração, 
identidade funcional nº 3152731/1.
ii- o prazo para a conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) dias, a con-
tar da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual período.
iii- coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante até a presente data.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se
ricardo Nasser sefer
Procurador-geral do estado

Protocolo: 666047

outRAS MAtéRiAS
.

RESoLução Nº 222, DE 10 JuNHo DE 2021 – cSPGE
Define os relatores do Quadro de Acesso a 3 vagas de promoção as classes 
intermediária, superior e especial da carreira de Procurador do estado do 
Pará para a 2ª rodada da Promoção por critério de merecimento.
o conselho superior da Procuradoria-geral do estado, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 11, da resolução 209/2020, faz editar 
o presente qUadro de relatoria de acesso a 3 vagas de promoção as 
classes intermediária, superior e especial relativo à carreira de Procurador 
do estado, conforme deliberado pela comissão nomeada na 764ª sessão.
r e s o l v e :
Art. 1º. O Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado define os Re-
latores do quadro de acesso dos candidatos que se habilitaram as vagas nas 
classes intermediária, superior e especial, sendo 1 vaga em cada classe, a se-
rem providas mediante promoção pelo critério merecimento, conforme sessão 
da comissão designada, totalizando de 3 vagas, descritos abaixo:
QuADRo DE AcESSo DA cLASSE iNiciAL À iNtERMEDiÁRiA – 
6 cANDiDAtoS
adriana Moreira bessa – relator conselheiro ibraim josé das Mercês rocha.
roberta Helena dorea dacier lobato – relator conselheiro fábio theodo-
rico ferreira góes.
amanda carneiro raymundo bentes – relatora conselheira cristina Magrin Madalena.
rodrigo baía Nogueira – relatora conselheira Paula Pinheiro trindade.
diego leão castelo branco – relator conselheiro enorê corrêa Monteiro
Marlon aurélio tapajós araújo – relator conselheiro ibraim josé das Mer-
cês rocha.
QuADRo DE AcESSo DA cLASSE iNtERMEDiÁRiA À SuPERioR- 
4 cANDiDAtoS
Marcelene dias da Paz veloso – relator conselheiro fábio theodorico fer-
reira góes
susanne schöll Petrola - relatora conselheira cristina Magrin Madalena.
josé galhardo Martins carvalho - relatora conselheira Paula Pinheiro trindade
fernanda jorge sequeira rodrigues - relator conselheiro enorê corrêa 
Monteiro.
QuADRo DE AcESSo DA cLASSE SuPERioR À ESPEciAL – 
3 cANDiDAtoS
carla Nazaré jorge Melém souza - relator conselheiro ibraim josé das 
Mercês rocha.
ary lima cavalcanti - relator conselheiro fábio theodorico ferreira góes
sérgio oliva reis – relatora conselheira cristina Magrin Madalena.
Parágrafo 1º - os candidatos do presente quadro de acesso podem, após a 
apresentação do voto do respectivo relator, apresentar eventuais impugna-
ções a contagem de pontos de outros candidatos nas respectivas classes, 
no prazo de 3 dias úteis, após a divulgação eletrônica do resultado da 
pontuação, podendo, ainda, formular pedido de reconsideração, apontando 
eventuais erros materiais na contagem dos pontos efetuada pelo conselho 
superior, na forma do art. 17 da resolução 209/2021;


